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rNDrcAçÃo Ns 028/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-
ES.

Os Vereadores abaixo assinados, com amparo no Regimento Intern o, artigo L79,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que seja estudada a

possibilidade de:

vrABrrrzAçÂo oe vrNDA DA UNIDADE MÓVEI DE CASTRAçÃO

DE ANIMAIS AO MUNICÍPIO.

IUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a adoção
das providências necessárias para viabilizar a vinda de unidade móvel de castração de

animais ao Município.

O controle populacional de cães e gatos é uma questão de grande relevância para a

saúde pública, o bem-estar animal e a qualidade de vida da população. O crescimento
desordenado desses animais, especialmente em situação de abandono, tem gerado
diversos problemas, como a propagação de doenças, acidentes e episódios de maus-
tratos, além de impactos negativos no convívio social.

A disponibilização da unidade móvel representa uma medida eficaz, prática e de
grande alcance social, possibilitando a realização de procedimentos de esterilização
de forma gratuita, atendendo principalmente famílias de baixa renda que não
possuem condições de arcar com esses serviços.

Essa ação contribui diretamente para a redução da população de animais nas ruas,

promovendo um controle mais humanitário e responsável, além de prevenir
doenças e melhorar a qualidade de vida dos próprios animais. Trata-se de uma
iniciativa amplamente adotada em diversos Municípios, com resultados positivos
tanto na saúde pública quanto na proteção animal.

Ressalta-se, ainda que a viabilização dessa iniciativa pode ocorrer por meio de
parcerias com órgãos estaduais, programas governamentais e instituições voltadas
à causa animal, o que pode reduzir custos e ampliar o alcance da ação no município.
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Diante do exposto, a presente indicação se mostra de grande importância,
representando uma medida concreta e necessária para promover o bem-estar
animal, a saúde pública e a organização urbana.

Neste sentido, proponho a referida indicação

Lopes de Souza Filho

Vereador Propositor
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Vereador Coautor


